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EMENTA: Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: 

“ISOLAMENTO  E TESTE DE ESTIRPES 

RIZOBIANAS PARA LEGUMINOSAS 

FORRAGEIRAS”, do Departamento de Agronomia de  

desta Universidade. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

105/2007  da Câmara de Pesquisa  e Pós Graduação deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 30 de agosto  de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005839/2006, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “ISOLAMENTO  E TESTE DE ESTIRPES RIZOBIANAS PARA 

LEGUMINOSAS FORRAGEIRAS”, do Departamento de Agronomia desta Universidade, realizado no 

período de agosto de 2006 a junho de 2010,  tendo como Coordenador o Professor MARIO 

ANDRADE LIRA JUNIOR e tendo como  equipe colaboradora: NEWTON PEREIRA STAMFORD, 

CAROLINA ETIENNE ROSÁLIA E SILVA DE SANTOS, FERNANDO JOSÉ FREIRE, JOSÉ 

CARLOS BATISTA DUBEUX JUNIOR, MÉRCIA VIRGÍNIA FERREIRA DOS SANTOS, MARIO 

ANDRADE LIRA, RINALDO LUIZ CARACIOLO FERREIRA, MÁRCIA DO VALE BARRETO 

FIGUEIREDO, JOSÉ VALDEMIR TENÓRIO DA COSTA, FABIANA APARECIDA DA SILVA 

ARAÚJO, CLAYTON ALBUQUERQUE DE SOUZA, PRISCILA MARIA DE A. PESSOA e 

ALEXANDRA DE ANDRADE SANTOS, cujo objetivo é  isolar e selecionar estirpes rizobianas com 

potencial de incrementar a fixação biológica de nitrogênio por leguminosas forrageiras adequadas para 

a zona  da mata pernambucana,  conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

                                      Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  05 de  setembro de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  = 

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 



 

 


